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Inclui no Ca lendário Of icial de Eventos do 
Município de Araraquara a campanha de 
prevenção ao câ ncer de pele "Dezembro 
Laranja", a ser realizada anualmente no 
referido mês, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câ mara Municipal em sessão ordinária de 12 (doze) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica incluída no Ca lendário Oficia l de 
Eventos do Município de Araraquara a campanha de prevenção e diagnóstico do 
câ ncer de pele "Dezembro Laranja", a ser realizada anualmente no referido mês. 

Parágrafo único. Dezembro Laranja é uma 
campanha que tem por objetivo conscientizar a população sobre o câncer de 
pele. 

Art. 2Q A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
rea lizada anualmente com reuniões, palestras, seminários, ou outros eventos. 

Art. 3Q Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e campanhas, 
sem aca rretar ônus para o Município. 

Art. 4Q Est a lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vi~ e seis) dias do mês 
de fevereiro_do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
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